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P O R T A R I A Nº 470/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza 
Substituta lotada na Comarca de AURILÂNDIA-GO, 
para exercer a jurisdição eleitoral da 59ª ZE, com sede 
na referida Comarca, a partir de 1º de julho de 2009, 
consoante Decreto Judiciário nº 1252, de 1º de julho de 
2009.

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 471/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar a Dra. PATRÍCIA DIAS BRETAS, Juíza 
Eleitoral da 59ª ZE da Comarca de Aurilândia-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 80ª ZE, com sede 
na Comarca de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS-GO, 
no período de 1º a 30 de julho de 2009, em razão de 
férias da titular, consoante Decreto Judiciário nº 1252, 
de 1º de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 472/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. JOVIANO CARNEIRO NETO, Juiz 
Substituto lotado na Comarca de Ipameri- GO, para 
responder pelas jurisdições  eleitorais da 27ª e 60ª ZE, 

com sede nas Comarcas de PIRES DO RIO-GO e 
URUTAÍ-GO, respectivamente, no período de 2 a 30 
de julho de 2009, em razão de afastamento legal dos 
titulares, consoante Decreto Judiciário nº 1255, de 1º 
de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 473/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. MARCELO LOPES DE JESUS, Juiz 
Substituto lotado na Comarca de PIRENÓPOLIS-GO, 
para responder pela jurisdição eleitoral da 26ª ZE, com 
sede em referida Comarca, no período de 2 a 30 de 
julho de 2009, nos termos do Decreto Judiciário nº 
1258, de 1º de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 474/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. MARCELO LOPES DE JESUS, Juiz 
Substituto lotado na Comarca de Pirenópolis-GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 9ª ZE, com sede 
na Comarca de CORUMBÁ DE GOIÁS-GO, no período 
de 1º a 30 de julho de 2009, em razão de férias do 
titular, nos termos do Decreto Judiciário nº 1258, de 1º 
de julho de 2009.  

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 

P O R T A R I A Nº 472/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Designar o Dr. JOVIANO CARNEIRO NETO, Juiz Designar o Dr. JOVIANO CARNEIRO NETO, Juiz 
Substituto lotado na Comarca de Ipameri- GO, para Substituto lotado na Comarca de Ipameri- GO, para 
responder pelas jurisdições  eleitorais da 27ª e 60ª ZE, 

com sede nas Comarcas de PIRES DO RIO-GO e 
URUTAÍ-GO, respectivamente, no período de 2 a 30 URUTAÍ-GO, respectivamente, no período de 2 a 30 
de julho de 2009, em razão de afastamento legal dos de julho de 2009, em razão de afastamento legal dos 
titulares, consoante Decreto Judiciário nº 1255, de 1º titulares, consoante Decreto Judiciário nº 1255, de 1º 
de julho de 2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 6 dias do mês de julho de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


